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APELAÇÃO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. PREFEITO MUNICIPAL. PRELIMINAR
DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. REJEIÇÃO. MÉRITO.
CONTRATAÇÕES  TEMPORÁRIAS  OFENSIVAS  À
PRINCÍPIO DO CONCURSO  PÚBLICO.  INOCORRÊNCIA
DE PRESSUPOSTOS CONSTITUCIONAIS. HIPÓTESE DO
ART.  11,  DA  LIA.  VERIFICAÇÃO  DE  DOLO  GENÉRICO.
DESNECESSIDADE  DE  EXAME  APROFUNDADO  DO
ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO  E  DO  PREJUÍZO  AO
ERÁRIO. SENTENÇA MANTIDA. APELO DESPROVIDO.

-  “a  questão  acerca  da  aplicabilidade  da  LIA  aos  agentes
políticos está firmada no STJ no sentido de que: a) os agentes
políticos  se  submetem aos  ditames da  Lei  de  Improbidade
Administrativa, sem prejuízo da responsabilização política e
criminal estabelecida no Decreto-Lei 201/1967; e b) o STF, no
julgamento da Reclamação 2.138, apenas afastou a incidência
da  Lei  8.429/1992  com relação  ao  Ministro  de  Estado  então
reclamante, e nos termos da Lei 1.079/1950, que não se aplica a
prefeitos e vereadores.” 

- De acordo com a mais abalizada Jurisprudência, “Caracteriza
ato de improbidade administrativa a conduta do agente que,
intencionalmente,  atente  contra  os  princípios  da
administração pública (art. 11 da Lei n. 8.429/92). O elemento
subjetivo caracterizador do comportamento doloso exigido do
agente nessa hipótese encontra-se na intenção e consciência
de  descumprir  a  legislação  regente,  mediante  violação



daqueles princípios, ou seja, no dolo eventual”1, esse o qual se
encontra inequivocamente verificado no caso de contratações
temporárias  sem  concurso  público,  em  circunstâncias  não
legitimadas ou referendadas no texto constitucional.

- Nos precisos termos do ordenamento jurídico pátrio, o ilícito
prescrito  no  artigo  11,  da  Lei  8.429/1992,  relativo  a  atos  de
improbidade administrativa atentatórios contra princípios da
administração  pública,  dispensa  a  discussão  aprofundada  a
respeito do enriquecimento ilícito ou da lesão ao erário, tendo
como  objeto,  substancialmente,  a  análise  da  conduta  em
parâmetro aos princípios aplicáveis à Administração Pública.

-  Restando  comprovada  a  existência  de  condutas  dolosas
ensejadoras de violação a princípios administrativos, é de se
aplicar, contra o agente público, o disposto no artigo 11 c/c o
artigo 12, inciso III,  da Lei de Improbidade Administrativa,
podendo-se  cumular  as  sanções  cabíveis  de  acordo  com  os
postulados  da  razoabilidade  e  da  proporcionalidade  e,
inclusive, com o grau de reprovabilidade da conduta.

VISTOS,  relatados e  discutidos estes  autos,  em que figuram
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator, integrando a decisão a certidão de julgamento juntada à fl. 367.

RELATÓRIO 

Trata-se de apelação interposta por Carlos Antônio Araújo de
Oliveira  contra  sentença  prolatada  pelo  MM.  Juízo  da  4ª  Vara  da  Comarca  de
Cajazeiras, a qual julgou procedente os pedidos formulados na ação civil pública por
ato de improbidade administrativa, promovida pelo Ministério Público do Estado da
Paraíba, em face do ora recorrente.

Na  sentença,  o  magistrado  a  quo julgou  parcialmente
procedentes os pedidos, para, com fulcro no art.  11, da Lei n. 8.429/92, aplicar ao
promovido as seguintes penalidades, com base no disposto no art. 12, III, da mesma
Lei:

1) suspensão  dos  direitos  políticos  pelo  prazo  de  05  (cinco)
anos;
2) Pagamento de multa civil de até 30 (trinta) vezes o valor da

1 TJSP - 9111172762009826, Rel. Rui Stoco, 29/08/2011, 4ª Câmara de Direito Público, 06/09/2011.



remuneração percebida pelo agente, à época do fato.
3) proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  ou  receber
benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 03 (três) anos;

Condenou  o  promovido,  ainda,  ao  pagamento  das  custas
processuais.

Em suas razões, o apelante alega, preliminarmente, a nulidade
do  processo  por  ausência  de  instrução  processual  e  julgamento  antecipado  e,  no
mérito, inexistência de irregularidade, ausência de elemento subjetivo e, por via de
consequência, do ato de improbidade administrativa.

Assevera a possibilidade de acumulação do cargo de médico e
o de assessor técnico e que não houve prejuízos ao erário, que não agiu de forma
dolosa e que não agiu contra os princípios da administração pública.

Aduz  que  a  multa  fora  fixada  de  forma  exacerbada  e  sem
qualquer  fundamentação  e  que  a  sansão  de  suspensão  de  direitos  políticos  foi
exagerada,  tendo  em  vista  inexistência  de  prejuízos  ao  erário  e  ato  não  fora
considerado grave.

Ao final,  pugna pelo provimento do recurso para que sejam
julgados totalmente improcedentes os pedidos iniciais.

Contrarrazões  devidamente  apresentadas,  pugnando  pelo
desprovimento da apelação, mantendo a decisão recorrida.

A  douta  Procuradoria-Geral  de  Justiça  ofertou  parecer  no
sentido  do  desprovimento  do  apelo  e  a  consequente  manutenção  da  decisão  de
primeiro grau.

É o relatório. 

VOTO

De início, compulsando-se os autos e analisando-se a casuística
em disceptação, cumpre adiantar que o recurso em manejo não merece provimento,
especialmente  porquanto  a  sentença  guerreada  se  afigura  irretocável  e  isenta  de
vícios, estando, inclusive, em consonância com a mais abalizada Jurisprudência.

A esse respeito, faz-se fundamental destacar que a controvérsia
devolvida ao crivo desta instância jurisdicional transita em redor da configuração de
ato de improbidade administrativa atentatório a princípios da administração pública,



mediante conduta de ex-gestor municipal, apelante, consubstanciado em contratação
temporária,  sem concurso público,  para cargos não enquadrados em situações  de
necessidade  temporária  de  excepcional  interesse  público  ou  impossíveis  de
acumulação.

Examinando, de início, a preliminar de nulidade da sentença,
em decorrência de suposto cerceamento de direito de produção de provas, registre-se
que  não  assiste  razão  ao  recorrente,  pois,  em  que  pese  o  seu  esforço  em  tentar
convencer a Corte de suas alegações, entendo que o Juízo a quo não violou direito do
autor,  na  medida  em  que  a  prova  produzida  nos  autos  revela-se  suficiente  ao
deslinde da contenda.

Como se sabe, o Magistrado é o destinatário da prova, cabendo
a  ele,  de  ofício  ou  a  requerimento  da  parte,  determinar  as  provas  necessárias  à
instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias,
podendo,  inclusive,  julgar  antecipadamente  a  lide,  a  fim de  conferir  ao  processo
maior celeridade e economia.

Deste modo, a produção de prova durante a fase probatória não
pertence aos direitos potestativos dos litigantes, incumbindo ao magistrado avaliar a
real necessidade de sua produção. 

In casu, imperioso apontar que a documentação colacionada nos
autos mostra-se suficiente acerca da demonstração da contratação temporária sem
realização de concurso público e a acumulação indevida de cargos públicos.

Assim, rejeito a preliminar de nulidade da sentença.

Superada a questão prefacial e avançando-se ao meritum causae,
urge reprisar que a insurgência do recorrente não goza de supedâneo, eis que, do
conjunto probante dos autos, emerge, inequivocamente, que a conduta empreendida
pelo promovido, consistente em contratação temporária, sem concurso público, para
a função de assessor técnico em sua gestão, é plenamente indevida. 

Tal atitude  revela-se ofensiva aos princípios da administração,
notadamente da legalidade, impessoalidade e moralidade, agindo, pois,  em nítida
subversão  ao  interesse  público  e,  sobretudo  à  norma  constitucional  do  concurso
público.

Nesse prisma, essencial reprisar que, tal como explicitado pelo
MM. Juízo singular, os fatos apurados na conjuntura em desate se amoldam, perfeita
e inegavelmente, na norma consagrada a partir da concretização do enunciado legal
de n. 11, da Lei de Improbidade Administrativa, de n. 8.429/1992, segundo o qual:

Lei n.  8.429/1992,  Artigo 11 – Constitui  ato de improbidade



administrativa  que  atenta  contra  os  princípios  da
administração pública qualquer ação ou omissão que viole os
deveres  de  honestidade,  imparcialidade,  legalidade,  e
lealdade às instituições, e notadamente:

Nessa esteira, basta uma análise perfunctória do teor do artigo
retro para se depreender a mácula insanável que inquina a conduta do apelante ao
contratar, para o desempenho de funções públicas, ainda que temporariamente, sem
realização de concurso público,  em hipóteses não abarcadas em circunstâncias de
“necessidade temporária de excepcional interesse público”.

O  texto  constitucional  (art.  37)  é  claro  ao  estabelecer  a
necessidade  de  edição  de  lei  local  autorizando  as  contratações  por  excepcional
interesse  público,  sendo  vedado  ao  administrador  público  a  contratação  de
funcionários  sem  aprovação  em  concurso  e  quando  não  autorizado  pela  casa
legislativa respectiva.

Ainda que assim não fosse, não é possível acumulação de cargo
de médico de PSF com o de assessor técnico, como insiste em alegar o ora apelante.

Nesse prisma, essencial reprisar que o acúmulo de cargos pelo
promovido configura-se conduta contrária a regra constitucional consagrada no art.
37, XVI, “b” e “c”, da CF, a qual veda a acumulação remunerada de cargos privativos
de profissionais de saúde com cargos técnicos.

Uma vez esclarecida tal inteligência e passando à análise dos
demais elementos tipificados no artigo 11, da Lei de Improbidade Administrativa,
acima  colacionado,  cumpre  relembrar  que  tal  dispositivo  traz  em  seu  texto  as
hipóteses em que o ato de improbidade administrativa é praticado por inobservância
de regras de natureza principiológica que, a meu ver, traduzem violação mais grave
do que a perpetrada contra regras comuns, dada a enorme normatividade daqueles.

Tanto  é  assim que Celso  Antônio  Bandeira  de  Mello,  com a
precisão que lhe é peculiar, sustenta que “violar um princípio é muito mais grave
que transgredir uma norma. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas
a uma específico mandamento obrigatório mas a todo um sistema de comandos”2.

Imprescindível asseverar que os fatos apurados merecem ampla
reprovabilidade, eis que o conteúdo axiológico dos preceitos violados, notadamente
o da moralidade,  “impõe que o administrador público não dispensa os preceitos
éticos  que  devem  estar  presentes  em  sua  conduta.  Deve  não  só  averiguar  os
critérios  de  conveniência,  oportunidade  e  justiça  em  suas  ações,  mas  também
distinguir  o  que  é  honesto  do  que é  desonesto  […].  O art.  37  da  Constituição
Federal  também a ele se referiu expressamente,  e,  pode-se dizer,  sem receio de

2 Elementos de Direito Administrativo - 3ª ed. - p. 300.



errar, que foi bem aceito no seio da coletividade, já sufocada pela obrigação de ter
assistido aos desmandos de maus administradores, frequentemente na busca de
seus próprios interesses ou de interesses inconfessáveis,  relegando para último
plano os preceitos morais de que não deveriam se afastar”.3

Dirley da Cunha Júnior, ao referendar tal inteligência, aduz que
“à luz do direito positivo, a violação ao princípio da probidade administrativa é
mais ampla e compreende a violação ao princípio da moralidade administrativa.
Nesse sentido, esclarece Di Pietro que 'quando se fala em improbidade como ato
ilícito,   como  infração  sancionada  pelo  ordenamento  jurídico,  deixa  de  haver
sinonímia entre as expressões improbidade e moralidade, por que aquele tem um
sentido  muito  mais  amplo  e  muito  mais  preciso,  que  abrange  não  só  atos
desonestos ou imorais, mas também e principalmente atos ilegais”.4

No caso em apreço, destarte, é manifesta a infração ao princípio
citado,  haja  vista  a  intenção  de  lograr  interesses  escusos  e  completamente
desvinculados do dever de atuação legal, impessoal e proba, revelando o pouco zelo
com o  munus público que lhes fora outorgado, que tem, como um dos principais
deveres, a administração do patrimônio público de forma proba, sempre em busca a
favor do bem comum da coletividade e, notadamente, do interesse público primário.

Esta consciência e a consequente vontade de praticar a conduta
ilegal, pessoal e imoral, demonstrada nos autos, é de suma relevância à configuração
da  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  uma  vez  que  a  jurisprudência
reclama, nas condutas descritas no art. 11, da Lei nº 8.429/92, a  presença de dolo
genérico, não sendo imprescindível, pois, a configuração do dono específico.

Neste particular, confiram-se os julgados do STJ:

“A  Segunda  Turma  firmou  entendimento  de  que,  para
caracterização dos atos previstos no art. 11 da Lei 8.429/1992,
basta a configuração de dolo lato sensu ou genérico” (STJ –
Rel. Min. Eliana Calmon – T2 - j. 22/06/2010 - DJe 01/07/2010).

“É indispensável, para a caracterização do ato de improbidade
administrativa descrito nos arts.  9  e  11 da Lei n.  8429/92,  a
existência de  dolo genérico, consubstanciado na "vontade de
realizar  fato  descrito  na  norma  incriminadora"  (REsp
765.212/AC.  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  Segunda  Turma,
julgado em 2.3.2010, acórdão pendente de publicação). Agravo
regimental improvido” (STJ - AgRg no REsp 752272 / GO –
Rel. Min. Humberto Martins – T2 - DJe 11/06/2010).

3 Manual de Direito Administrativo. 22ª ed., Carvalho Filho, José dos Santos. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2009, p. 20/21.
4 Curso de Direito Administrativo. Cunha Júnior, Dirley. 8 ed. Salvador: Jus Podivm, 2009, p. 614.



“A  caracterização  do  ato  de  improbidade  por  ofensa  a
princípios da administração pública exige a demonstração do
dolo lato sensu ou genérico”.5

No mesmo sentido:

“O  Superior  Tribunal  de  Justiça  possui  o  entendimento
consolidado  de  que  o  ato  de  improbidade  por  ofensa  a
princípios da administração pública exige a demonstração do
dolo genérico”.6  

“O  posicionamento  firmado  pela  Primeira  Seção  é  que  se
exige dolo, ainda que genérico, nas imputações fundadas nos
arts. 9º e 11 da Lei 8.429/1992 (enriquecimento ilícito e violação
a princípio),  e  ao menos culpa,  nas  hipóteses  do art.  10  da
mesma norma (lesão ao erário)”.7 

Não  é  demais  esclarecer,  ainda,  que  a  caracterização  das
condutas previstas no artigo 11, da Lei 8.429/92, ao arrepio do apregoado pela parte
ora insurgente, dispensa uma discussão aprofundada acerca da comprovação de seu
enriquecimento  ilícito  ou,  ademais,  da  lesão  ao  erário,  sendo  suficiente,  repito,
apenas a constatação do dolo genérico, exatamente como aferido neste particular.

Corroborando  essa  visão  por  mim  compartilhada,  confira-se
decisão da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, consolidada este entendimento:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL – AÇÃO CIVIL
PÚBLICA  –  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  –
CONTRATAÇÃO  SEM  A  REALIZAÇÃO  DE  CONCURSO
PÚBLICO – ART. 11 DA LEI 8.429/1992 – CONFIGURAÇÃO
DO DOLO GENÉRICO – PRESCINDIBILIDADE DE DANO
AO ERÁRIO – PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO.  1. A
caracterização do ato de improbidade por ofensa a princípios
da administração pública exige a demonstração do dolo lato
sensu ou genérico. Precedente da Primeira Seção.  2.  Não se
sustenta  a  tese  –  já  ultrapassada  –  no  sentido  de  que  as
contratações sem concurso público não se caracterizam como
atos de improbidade,  previstos no art.  11 da Lei 8.429/1992,
ainda que não causem dano ao erário. 3. O ilícito previsto no
art. 11 da Lei 8.249/92 dispensa a prova de dano, segundo a
jurisprudência  desta  Corte.  3.  Embargos  de  divergência
providos. (STJ - EREsp 654.721/MT - Relatora Ministra Eliana

5 STJ - EREsp 654.721/MT - Rel. Min. Eliana Calmon – S1 – j. 25/08/2010 - DJe 01/09/2010.
6 STJ - REsp 1395771/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe 14/11/2013.
7 STJ - REsp 1252341/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe 17/09/2013.



Calmon – 1ª Seção – j. 25/08/2010 - DJe 01/09/2010).

Isto posto, penso que resta configurada a conduta descrita no
artigo 11, inciso I, da Lei n. 8.429/92, circunstância esta que reclama, necessariamente,
a imputação das penalidades descritas no artigo 12, inc. III, do diploma em comento.

No caso em tela, pode-se concluir que o ato praticado pelo ex-
prefeito é um verdadeiro esquema de burla ao Princípio da Impessoalidade e ao
Princípio do Concurso Público, sem a prévia aprovação em certame público.

Nesse diapasão, além de restar devidamente comprovados os
atos improbos, é salutar o destaque de que a ora apelante não consegue desconstituir
as provas carreadas aos autos. Tal é o que ocorre, pois, no que toca ao ônus da prova
que  recai  sobre  o  ex-Prefeito,  o  mesmo  não  logra  êxito  em  se  desincumbir  da
demonstração dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor,
eis  que se limita  a  meras  alegações  de  inocorrência  de enriquecimento  ilícito,  de
prejuízos ou de má-fé e dolo, não trazendo, sequer, indícios concretos de prova.

A esse respeito, o polo recorrente não conseguiu desconstituir o
direito líquido e certo levantado pelo Parquet. Nesse prisma, caberia ao demandada a
demonstração  inequívoca  dos  fatos  impeditivos,  modificativos  ou  extintivos  do
direito do pleiteante, consoante art. 373, II, do Código de Processo Civil, in verbis:

Art. 373. O ônus da prova incumbe: […]
II  -  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor.

Seguindo  o  raciocínio  acima,  vem se  manifestando  de  modo
pacífico a jurisprudência pátria, consoante denotam as seguintes ementas:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA. DESVIO  DE
FINALIDADE  NA  APLICAÇÃO  DE  RECURSO  OBTIDO
MEDIANTE  CONVÊNIO.  CONDUTA  TIPIFICADA  NO
CAPUT DO ART. 10 DA LEI Nº 8.429/92. NEGLIGÊNCIA NA
CORRETA APLICAÇÃO DAS VERBAS REPASSADAS. ATO
DE IMPROBIDADE  CONFIGURADO.  INEXISTÊNCIA DE
PROVAS  APTAS  A  INFIRMAREM  AS  ALEGAÇÕES  DO
AUTOR.  ÔNUS  PROBATÓRIO,  QUANTO  AOS  FATOS
IMPEDITIVOS,  MODIFICATIVOS  OU  EXTINTIVOS  DO
DIREITO DO AUTOR, QUE CABIA AO RÉU, DE ACORDO
COM O ART. 333, INC. II, DO CPC. APELO DESPROVIDO.
(TJ-PR - AC: 7586981 PR 0758698-1, Rel. Sandra Bauermann,
12/07/2011, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 679).



IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  ÔNUS  DA  PROVA.
PROVA  CERTA  E  CONCRETA.  CONDENAÇÃO.
PRESSUPOSTO. 1.  Aplicam-se aos feitos de improbidade as
regras concernentes ao ônus da prova previstas no art. 333 do
CPC.  2.  A ação  de  improbidade administrativa exige  prova
certa,  determinada e  concreta  dos  atos  ilícitos,  para  ensejar
condenação.  3.  Remessa  conhecida  e  improvida.
Unanimidade.  (TJ-MA - REMESSA: 355702010,  Rel.  PAULO
SÉRGIO VELTEN PEREIRA, 16/05/2011, JOAO LISBOA).

TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL -
INSS  -  COMPETÊNCIA  -  FISCALIZAÇÃO  -  AFERIÇÃO  -
VÍNCULO EMPREGATÍCIO - ÔNUS DA PROVA. 1. Em se
tratando  de  ação  anulatória,  incumbe  ao  autor  o  ônus  da
prova, no tocante à desconstituição do crédito já notificado ao
contribuinte,  em  face  da  presunção  de  legitimidade  e
veracidade  do  ato  administrativo,  sendo,  pois,  necessário
prova irrefutável do autor para desconstituir o crédito. 2.  O
artigo 333, incisos I e II, do CPC dispõe que compete ao autor
fazer prova constitutiva de seu direito;  e  ao réu,  prova dos
fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do
autor.  Embargos  acolhidos  para  sanar  omissão  relativa  ao
ônus da prova, sem efeitos modificativos. (STJ - EDcl no REsp
894571/PE – Rel. Min. Humberto Martins – DJe 01/07/2009).

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  -
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  -  LESÃO  AO
PATRIMÔNIO - LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO  -  MEIO  PROCESSUAL  ADEQUADO  PARA
APURAÇÃO DOS FATOS IMPUTADOS  -  PROPOSITURA
DE  INQUÉRITO  JUDICIAL  -  FACULDADE  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  -  CONTROLE  JUDICIAL  DA
ADMINISTRAÇÃO POR MEIO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA,
SEM  QUE  IMPLIQUE  EM  INVASÃO  AO  CONTROLE
ORÇAMENTÁRIO, CONTÁBIL E POLÍTICO DA CÂMARA
DE  VEREADORES  E  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  -
APRECIAÇÃO  DA  PROVA  -  LIBERDADE  DO
MAGISTRADO - NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO,
ATEOR DO ART. 93, IX, DA CF/88 -  INOCORRÊNCIA DE
NULIDADE  NA  SENTENÇA  PELA  APRECIAÇÃO  DA
PROVA  -  ÔNUS  DA  PROVA  DOS  RÉUS  A
DESCONSTITUIÇÃO  DOS  FATOS  E  PROVAS
ARTICULADOS  PELO  AUTOR  (ART.  333,  II,  DO  CPC)-
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  COMPROVADA  -



CONDENAÇÃO MANTIDA - RECURSOS DESPROVIDOS.
"Processual Civil. Ação Civil Pública. Defesa do Patrimônio
Público. Ministério Público. Legitimidade Ativa. Inteligência
do  art.  129,  III,  da  CF/88,  c/c  art.  1º  da  Lei  n.  7.347/85.
Precedente. Recurso Especial não conhecido."I - O campo de
atuação  do  MP  foi  ampliado  pela  Constituição  de  1988,
cabendo ao parquet a promoção do inquérito civil e da ação
civil pública para a proteção do patrimônio público e social,
do meio ambiente, e de outros interesses difusos e coletivos,
sem a limitação imposta no art. 1º da Lei n. 7.347/85 (REsp n.
31.547-9-SP)". [...] Comete ato de improbidade administrativa
o  administrador  público  que  recebe  do  erário  recursos
financeiros para edificação de obra pública e não emprega a
totalidade dos quantitativos recebidos, segundo apurado em
perícia  levada  à  efeito  pelo  órgão  público  repassador  das
verbas.  (TJ-SC, AC 2002.017797-6,  Relator:  Anselmo Cerello,
17/11/2003, Terceira Câmara de Direito Público).

Por  fim,  comprovados  todos  os  elementos  configuradores  da
prática de atos de improbidade pelo ex-gestor recorrente e tendo restado cediço a não
desincumbência de seu ônus de prova, a manutenção da sentença condenatória é
medida impositiva, devendo-se, ademais, preservar todos os efeitos da decisão.

De outro giro,  quanto à pena de multa aplicada -  30 (trinta)
vezes o valor da remuneração percebida pelo agente, não razão assiste ao apelante
quando requer sua redução, eis que fixada de maneira proporcional. 

Preceitua o artigo 12 da Lei nº 8.429/92: 

“Art.  12.  Independentemente  das  sanções  penais,  civis  e
administrativas  previstas  na  legislação  específica,  está  o
responsável  pelo  ato  de  improbidade  sujeito  às  seguintes
cominações,  que  podem  ser  aplicadas  isolada  ou
cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato:(...) 

[...]  III  -  na  hipótese  do  art.111,  ressarcimento  integral  do
dano,  se  houver,  perda  da  função  pública,  suspensão  dos
direitos políticos de três a cinco anos,  pagamento de multa
civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo
agente  e  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  ou
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta
ou  indiretamente,  ainda  que  por  intermédio  de  pessoa
jurídica  da  qual  seja  sócio  majoritário,  pelo  prazo  de  três
anos.



Parágrafo único.  Na fixação das penas previstas  nesta  lei  o
juiz levará em conta a extensão do dano causado, assim como
o proveito patrimonial obtido pelo agente.”

Extrai-se dos dispositivos citados que, para se evitar flagrantes
injustiças cumpre ao julgador atentar para a regra motriz, insculpida no parágrafo
único do artigo 12, a fim de que a pena seja graduada em conformidade com o seu
potencial ofensivo. 

Portanto, a dosimetria da pena deve ser razoável o suficiente
para coibir o fato e, ao mesmo tempo, apresentar caráter didático, não para sacrificar
integralmente o patrimônio e a vida do cidadão que cometeu o ato ímprobo, mas
para responder nos limites do equilíbrio. 

Nessa toada, não assiste razão ao apelante quando afirma ser
excessiva  a  fixação  de  multa  civil  no  importe  de  30  (trinta)  vezes  o  valor  da
remuneração recebida pelo agente.

A conduta do agente público ora apelante foi grave, haja vista
que  se  utilizou  dos  poderes  que  detinha  em  função  do  cargo  que  exercia,  para
beneficiar outro, desdobrando situação fática gravosa.

Demais disso, considerando-se que a multa poderia ser fixada
em até cem vezes o valor da remuneração do agente (artigo 12, inciso III, da Lei nº
8.429/92), o montante de trinta vezes o valor da remuneração percebida pelo agente
não se mostra exacerbado pelas características dos atos cometidos.

Não  se  olvide  ainda  que,  por  expressa  previsão  legal,  a
aplicação das sanções da Lei de Improbidade Administrativa independe da efetiva
ocorrência de dano ao patrimônio público (artigo 21, inciso I).

Em razão das considerações perfilhadas,  nego provimento ao
recurso apelatório manejado pelo promovido, mantendo incólumes, pois, por via de
consequência, todos os exatos termos da decisão objurgada, eis que irretocáveis.

É como voto.

DECISÃO

A Câmara  decidiu,  por  unanimidade,  negar  provimento  ao
recurso, nos termos do voto do Relator.

 Presidiu  a  Sessão  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca
Oliveira. Participaram do julgamento, os Exmos. Des. João Alves da Silva (relator),



Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e Des. Romero Marcelo da Fonseca
Oliveira.

Presente ao julgamento a Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes,
Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2018.

João Pessoa, 21 de fevereiro de 2018.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


